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PRISCILA NEIVA NOLETO, MÉDICO, matrícula n.º 5835470/2, 
lotado(a) na Gerência de Tocoginecologia de acordo com 
disposto na alínea “a”, parágrafo 1º do artigo 137 da Lei 5.810 
de 24/01/94, regulamentado através dos Decretos nº 2538 e 
2608, com percentual de 70%, a contar de 01/08/2008.

PORTARIA N.º 607 /2008/GP
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E :
INCLUIR vantagem de Tempo Integral para o(a) servidor (a), 
RAIMUNDO DE GOES E CASTRO NETO, MÉDICO, matrícula 
n.º 57174909/1, lotado(a) na Gerência de Tocoginecologia 
de acordo com disposto na alínea “a”, parágrafo 1º do artigo 
137 da Lei 5.810 de 24/01/94, regulamentado através dos 
Decretos nº 2538 e 2608, com percentual de 70%, a contar de 
01/08/2008.

PORTARIA N.º 608 /2008/GP
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E :
INCLUIR vantagem de Tempo Integral para o(a) servidor (a), 
RODOLPHO CRUZ VIEIRA, MÉDICO, matrícula n.º 57194822/1, 
lotado(a) na Gerência de Tocoginecologia de acordo com 
disposto na alínea “a”, parágrafo 1º do artigo 137 da Lei 5.810 
de 24/01/94, regulamentado através dos Decretos nº 2538 e 
2608, com percentual de 70%, a contar de 01/08/2008.

PORTARIA N.º 609 /2008/GP
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E :
INCLUIR vantagem de Tempo Integral para o(a) servidor (a), 
ROSANGELA DO SOCORRO CANTUARIA, MÉDICO, matrícula n.º 
5612993/2, lotado(a) na Gerência de Tocoginecologia de acordo 
com disposto na alínea “a”, parágrafo 1º do artigo 137 da Lei 
5.810 de 24/01/94, regulamentado através dos Decretos nº 
2538 e 2608, com percentual de 70%, a contar de 01/08/2008.

PORTARIA N.º 610 /2008/GP
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E :
INCLUIR vantagem de Tempo Integral para o(a) servidor 
(a), RUI GUILHERME DE ALMEIDA, MÉDICO, matrícula n.º 
54184905/4, lotado(a) na Gerência de Tocoginecologia de 
acordo com disposto na alínea “a”, parágrafo 1º do artigo 
137 da Lei 5.810 de 24/01/94, regulamentado através dos 
Decretos nº 2538 e 2608, com percentual de 70%, a contar de 
01/08/2008.

PORTARIA N.º 611 /2008/GP
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E :
INCLUIR vantagem de Tempo Integral para o(a) servidor (a), 
SALLY CHRISTIANE OIVEIRA DE MACEDO, MÉDICO, matrícula 
n.º 55586705/1, lotado(a) na Gerência de Tocoginecologia 
de acordo com disposto na alínea “a”, parágrafo 1º do artigo 
137 da Lei 5.810 de 24/01/94, regulamentado através dos 
Decretos nº 2538 e 2608, com percentual de 70%, a contar de 
01/08/2008.

PORTARIA N.º 612 /2008/GP
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E :
INCLUIR vantagem de Tempo Integral para o(a) servidor (a), 
SHEYLA MUNIZ FURTADO, MÉDICO, matrícula n.º 5762154/2, 
lotado(a) na Gerência de Tocoginecologia de acordo com 
disposto na alínea “a”, parágrafo 1º do artigo 137 da Lei 5.810 
de 24/01/94, regulamentado através dos Decretos nº 2538 e 
2608, com percentual de 70%, a contar de 01/08/2008.

PORTARIA N.º 613 /2008/GP
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E :
INCLUIR vantagem de Tempo Integral para o(a) servidor (a), 
SHIRLEY CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA, MÉDICO, matrícula 
n.º 5856213/2, lotado(a) na Gerência de Tocoginecologia 
de acordo com disposto na alínea “a”, parágrafo 1º do artigo 
137 da Lei 5.810 de 24/01/94, regulamentado através dos 
Decretos nº 2538 e 2608, com percentual de 70%, a contar de 
01/08/2008.

PORTARIA N.º 614 /2008/GP
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E :
INCLUIR vantagem de Tempo Integral para o(a) servidor (a), 
SHIRLEY FERNADES DE OLIVEIRA, MÉDICO, matrícula n.º 
5866030/2, lotado(a) na Gerência de Tocoginecologia de acordo 
com disposto na alínea “a”, parágrafo 1º do artigo 137 da Lei 
5.810 de 24/01/94, regulamentado através dos Decretos nº 
2538 e 2608, com percentual de 70%, a contar de 01/08/2008.

PORTARIA N.º 615 /2008/GP
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E :
INCLUIR vantagem de Tempo Integral para o(a) servidor (a), 
SILNETE MARIA MATOS FILIZZOLA, MÉDICO, matrícula n.º 
5444535/3, lotado(a) na Gerência de Tocoginecologia de acordo 
com disposto na alínea “a”, parágrafo 1º do artigo 137 da Lei 
5.810 de 24/01/94, regulamentado através dos Decretos nº 
2538 e 2608, com percentual de 70%, a contar de 01/08/2008.

PORTARIA N.º 616 /2008/GP
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E :
INCLUIR vantagem de Tempo Integral para o(a) servidor (a), 
SIVANA DE NAZARE PONTES DA COSTA, MÉDICO, matrícula n.º 
5820359/4, lotado(a) na Gerência de Tocoginecologia de acordo 
com disposto na alínea “a”, parágrafo 1º do artigo 137 da Lei 
5.810 de 24/01/94, regulamentado através dos Decretos nº 
2538 e 2608, com percentual de 70%, a contar de 01/08/2008.

PORTARIA N.º 617 /2008/GP
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E :
INCLUIR vantagem de Tempo Integral para o(a) servidor (a), 
TAISA ANDRADE PEREIRA, MÉDICO, matrícula n.º 55589038/2, 
lotado(a) na Gerência de Tocoginecologia de acordo com 
disposto na alínea “a”, parágrafo 1º do artigo 137 da Lei 5.810 
de 24/01/94, regulamentado através dos Decretos nº 2538 e 
2608, com percentual de 70%, a contar de 01/08/2008.

PORTARIA N.º 618 /2008/GP
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E :
INCLUIR vantagem de Tempo Integral para o(a) servidor 
(a), TATHIANA RIBEIRO CARNEIRO, MÉDICO, matrícula n.º 
57174949/1, lotado(a) na Gerência de Tocoginecologia de 
acordo com disposto na alínea “a”, parágrafo 1º do artigo 
137 da Lei 5.810 de 24/01/94, regulamentado através dos 
Decretos nº 2538 e 2608, com percentual de 70%, a contar de 
01/08/2008.

PORTARIA N.º 619 /2008/GP
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E :
INCLUIR vantagem de Tempo Integral para o(a) servidor (a), 
VALERIA BARBOSA PONTES, MÉDICO, matrícula n.º 5833639/3, 
lotado(a) na Gerência de Tocoginecologia de acordo com 
disposto na alínea “a”, parágrafo 1º do artigo 137 da Lei 5.810 
de 24/01/94, regulamentado através dos Decretos nº 2538 e 
2608, com percentual de 70%, a contar de 01/08/2008.

PORTARIA N.º 620 /2008/GP
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E :
INCLUIR vantagem de Tempo Integral para o(a) servidor (a), 
VALERIA NASCIMENTO DA GAMA AZEVEDO, MÉDICO, matrícula 
n.º 5762162/4, lotado(a) na Gerência de Tocoginecologia 
de acordo com disposto na alínea “a”, parágrafo 1º do artigo 
137 da Lei 5.810 de 24/01/94, regulamentado através dos 
Decretos nº 2538 e 2608, com percentual de 70%, a contar de 
01/08/2008.

PORTARIA N.º 621 /2008/GP
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E :
INCLUIR vantagem de Tempo Integral para o(a) servidor (a), 
VANESA MARIA SAMPAIO SILVA MANESCHI, MÉDICO, matrícula 
n.º 5857317/3, lotado(a) na Gerência de Tocoginecologia 
de acordo com disposto na alínea “a”, parágrafo 1º do artigo 
137 da Lei 5.810 de 24/01/94, regulamentado através dos 
Decretos nº 2538 e 2608, com percentual de 70%, a contar de 
01/08/2008.

PORTARIA N.º 622 /2008/GP
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E :
INCLUIR vantagem de Tempo Integral para o(a) servidor (a), 
WALBER JOSE ALMEIDA DA SILVA, MÉDICO, matrícula n.º 
5853699/3, lotado(a) na Gerência de Tocoginecologia de acordo 
com disposto na alínea “a”, parágrafo 1º do artigo 137 da Lei 
5.810 de 24/01/94, regulamentado através dos Decretos nº 
2538 e 2608, com percentual de 70%, a contar de 01/08/2008.

PORTARIA N.º 623 /2008/GP
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E :
INCLUIR vantagem de Tempo Integral para o(a) servidor 
(a), WALERIA DA SILVA PLACIDO, MÉDICO, matrícula n.º 
54196682/1, lotado(a) na Gerência de Tocoginecologia de 
acordo com disposto na alínea “a”, parágrafo 1º do artigo 
137 da Lei 5.810 de 24/01/94, regulamentado através dos 
Decretos nº 2538 e 2608, com percentual de 70%, a contar de 

01/08/2008.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém-PA, 21 de Agosto de 2008
MAURICIO CEZAR SOARES BEZERRA

Presidente da FSCMP
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Partes: Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará e 
Superpedido Comercial S/A
Objeto: Compra de Livros Técnico-Científicos
Nº Nota de Empenho: 2008NE01613
Dotação Orçamentária: Funcional Programática: 101281221478, 
Elemento de Despesa: 339030, Fonte: 0103
Valor: R$ R$1.058,48
Data da Assinatura: 19/09/2008
Ordenador Responsável: Maurício Cézar Soares Bezerra

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Partes: Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará e Portal 
Jurídico Comercial de Livros Ltda
Objeto: Compra de Livros Técnico-Científicos
Nº Nota de Empenho: 2008NE01619
Dotação Orçamentária: Funcional Programática: 101281221478, 
Elemento de Despesa: 339030, Fonte: 0103
Valor: R$ R$ 527,00
Data da Assinatura: 19/09/2008
Ordenador Responsável: Maurício Cézar Soares Bezerra

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Partes: Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará e Edições 
Vértice - Editora e Distribuidora de Livros Ltda
Objeto: Compra de Livros Técnico-Científicos
Nº Nota de Empenho: 2008NE01636
Dotação Orçamentária: Funcional Programática:101281221478, 
Elemento de Despesa: 339030, Fonte: 0103
Valor: R$ R$ 1.157,70
Data da Assinatura: 18/09/2008
Ordenador Responsável: Maurício Cézar Soares Bezerra

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Partes: Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará e Livraria 
Engetec Ltda
Objeto: Compra de Livros Técnico-Científicos
Nº Nota de Empenho: 2008NE01620
Dotação Orçamentária: Funcional Programática: 101281221478, 
Elemento de Despesa: 339030, Fonte 0103
Valor: R$ R$ 2.402,00
Data da Assinatura: 19/09/2008
Ordenador Responsável: Maurício Cézar Soares Bezerra

EXTRATO DE CONTRATO
Nº do Contrato: 122/2008

Modalidade de Licitação: Dispensa de licitação
Partes: Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMOPA e Hospital das Clínicas de Altamira
Objeto: Fornecimento de sangue e hemoderivados aos pacientes 
do Hospital das Clínicas de Altamira
Vigência: 14/10/2008 a 14/10/2010
Valor: R$ Sem valor estimado
Dotação Orçamentária: Sem dotação orçamentária estimada
Fonte de Recurso: Sem fonte de recurso estimada
Foro: Belém / PA
Data da Assinatura: 14/10/2008
Ordenador Responsável: Maria de Fátima Pombo Montoril
Endereço do Contratado: Tv. Padre Eutíquio nº 2109, CEP: 
66.033-000, Batista C   ampos, Belém/PA

EXTRATO DE CONTRATO
Nº do Contrato: 133/2008

Modalidade de Licitação: Dispensa de licitação
Partes: Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMOPA e Hospital Modelo Ltda
Objeto: Fornecimento de sangue e hemoderivados aos pacientes 
do Hospital Modelo Ltda
Vigência: 14/10/2008 a 14/10/2010
Valor: R$ Sem valor estimado
Dotação Orçamentária: Sem dotação orçamentária estimada
Fonte de Recurso: Sem fonte de recurso estimada
Foro: Belém / PA
Data da Assinatura: 14/10/2008
Ordenador Responsável: Maria de Fátima Pombo Montoril
Endereço do Contratado: Tv. Padre Eutíquio nº 2109, CEP: 
66.033-000, Batista Campos, Belém/PA

ERRATA DO TERMO ADITIVO
Nº do Contrato: 057/07

Nº do Termo Aditivo: PRIMEIRO
Partes: FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA 
DO PARÁ E MARIA DE FÁTIMA MOTTA SALLES.


